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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 089/2021 
Processo n.º: 311 – PLEX 065/2021 
Assunto: Crédito Especial 
 

P A R E C E R 
 

Através do Projeto de Lei n.º 065/2021, o Prefeito Municipal 
busca autorização legislativa para inclusão no Anexo I – Metas e 
Prioridades, do PPA 2018-2021, Lei n.º 6.398, de 02 de agosto de 2017, 
e no Anexo III – Metas e Prioridades, da LDO 2021, Lei n.º 6.720, de 30 
de setembro de 2020, no programa 0179 – Bem Estar Animal, na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a ação “Castração de Animais”, 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como abertura de 
crédito especial no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).  

A mensagem justificativa informa que a Administração busca 
ampliar o número de castrações a fim de reduzir gradualmente a 
quantidade de animais em situação de abandono. Destaca que servirão 
para cobertura do crédito especial os recursos oriundos do Convênio a 
ser firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, através do Projeto 
Melhores Amigos, bem como de redução de dotação orçamentária 
própria. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 23 de novembro de 2021.  
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